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Julgamento do TEMA 900 pelo STF
(Paradigma RE 964659) 

Questão Submetida a julgamento: Possibilidade de recebimento de remuneração em valor inferior ao salário
mínimo por servidor público que trabalha em regime de carga horária reduzida.

Decisão: “O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 900 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário, devolvendo os autos ao Tribunal de origem para continuidade de julgamento, a fim de que sejam
decididas as demais questões postas no apelo, observando-se os parâmetros decididos neste extraordinário, nos
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Roberto Barroso, Nunes Marques e André Mendonça. 
Foi fixada a seguinte tese: "É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário mínimo ao 
servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho ".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Sistema Remuneratório e Benefícios DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO; Servidor Público Civil; Jornada de Trabalho

Andamento do
Processo
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Julgamento do TEMA 1223 do STF, com reafirmação de jurisprudência
(Paradigma RE 1381261) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 150, I, da Constituição Federal, a possibilidade da
alteração da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga ou creditada a
transportadores autônomos, por meio do Decreto 3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001 do Ministério da
Previdência e Assistência Social (MPAS), em razão do princípio da reserva legal.

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade,
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade,
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Previdenciárias; Contribuição de Autônomos,
Empresários (Pró-labore) e Facultativos; Crédito Tributário; Anulação de Débito Fiscal

26/2022

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=900
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4967664
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1223


Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 1091 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1822040 e RESP 1822033) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se acerca da penhorabilidade (ou não) do bem de família de
propriedade do fiador dado em garantia em contrato de locação comercial.

Tese firmada: É válida a penhora do bem de família de fiador apontado em contrato de locação de imóvel, seja
residencial, seja comercial, nos termos do inciso VII do art. 3º da Lei n. 8.009/1990.

Assuntos: DIREITO CIVIL; Constrição; Penhora; Avaliação; Indisponibilidade de Bens; Bem de Família; Locação
de Imóvel; Fiança.

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do IAC 12 do STJ
(Paradigma RESP 1610844) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se acerca da possibilidade ou não de penhora integral de valores
depositados em conta bancária conjunta, na hipótese de apenas um dos titulares ser sujeito passivo de processo
executivo.

Tese firmada: a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do numerário mantido em conta corrente
conjunta solidária quando inexistente previsão legal ou contratual de responsabilidade solidária dos correntistas
pelo pagamento de dívida imputada a um deles. b) Não será possível a penhora da integralidade do saldo
existente em conta conjunta solidária no âmbito de execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da
instituição financeira mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de
demonstrar os valores que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a presunção relativa de rateio.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação; Cumprimento; Execução; Penhora;
Depósito; Avaliação.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1012 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1756406 e RESP 1703535 e RESP 1696270) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de manutenção de penhora de valores via
sistema BACENJUD no caso de parcelamento do crédito fiscal executado (art. 151, VI, do CTN).

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6397002
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1822033
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2179975&num_registro=201901785663&data=20220801&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2179601&num_registro=201601057876&data=20220809&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1703535


Tese firmada: O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, em caso de concessão de
parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será levantado o bloqueio se a concessão é anterior à
constrição; e (ii) fica mantido o bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada,
nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora online por fiança bancária ou seguro
garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado,
da necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; DIREITO TRIBUTÁRIO; Suspensão da
Exigibilidade; Parcelamento

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA IAC 13 pelo STJ
(Paradigma RESP 1857098) 

Questão Submetida a julgamento: Existência, à luz do direito à informação ambiental e da transparência
ambiental ativa de: i) Dever estatal de publicação, na internet, de relatórios periódicos de planos de manejo de
áreas de proteção ambiental (APA); e ii) Possibilidade de averbação de áreas de proteção ambiental (APA) na
matrícula de imóveis rurais.

Tese firmada: "A) O direito de acesso à informação ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação,
na internet, dos documentos ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa); ii) o
direito de qualquer pessoa e entidade de requerer acesso a informações ambientais específicas não publicadas
(transparência passiva); e iii) direito a requerer a produção de informação ambiental não disponível para a
Administração (transparência reativa);B) Presume-se a obrigação do Estado em favor da transparência ambiental,
sendo ônus da Administração justificar seu descumprimento, sempre sujeita a controle judicial, nos seguintes
termos: i) na transparência ativa, demonstrando razões administrativas adequadas para a opção de não publicar;
ii) na transparência passiva, de enquadramento da informação nas razões legais e taxativas de sigilo;e iii) na
transparência ambiental reativa, da irrazoabilidade da pretensão de produção da informação inexistente; C) O
regime registral brasileiro admite a averbação de informações facultativas de interesse ao imóvel, inclusive
ambientais. D) O Ministério Público pode requerer diretamente ao oficial de registro competente a averbação de
informações alusivas a suas funções institucionais."

Assuntos: DIREITO AMBIENTAL; Reserva legal.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 255 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 5097171420184058102) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se a prorrogação do período de graça, decorrente da presença de
mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem a perda da qualidade de segurado, incorpora-se ao patrimônio
jurídico do segurado.

Tese firmada: O pagamento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete
a perda da qualidade de segurado, garante o direito à prorrogação do período de graça, previsto no parágrafo 1º,
do art. 15 da Lei 8.213/91, mesmo nas filiações posteriores àquela na qual a exigência foi preenchida,

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=156323630&registro_numero=201702641549&peticao_numero=&publicacao_data=20220614&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=I
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=154035543&registro_numero=202000064028&peticao_numero=&publicacao_data=20220524&formato=PDF
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=254


independentemente do número de vezes em que foi exercido

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Auxílio-Doença Previdenciário, Benefícios em Espécie.

ACÓRDÃO

https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771603805153321712131173780743&evento=771603805153321712131175360347&key=d398d7625f6825079d799bb8f7e06c53b5d07e39491bb01f5b7c6240961d5be5&hash=45d7a9ffa0986b38e0376e0000b1caa8


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Plenário veda pagamento de salário inferior ao mínimo para servidor em horário reduzido (Tema 900).

Ministro Alexandre de Moraes vota pela irretroatividade da Lei de Improbidade Administrativa (Tema
1199)

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

STJ decidirá sobre responsabilidade solidária do credor fiduciário na execução de IPTU do imóvel
alienado (Tema 1158).

Tribunal confirma que militar com HIV, mesmo assintomático, tem direito à reforma por incapacidade
(Tema 1088).

Leia Mais

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491933&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491779&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12082022-STJ-decidira-sobre-responsabilidade-solidaria-do-credor-fiduciario-na-execucao-de-IPTU-do-imovel-alienado.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-Tribunal-confirma-que-militar-com-HIV--mesmo-assintomatico--tem-direito-a-reforma-por-incapacidade.aspx


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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